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EMENDA MODIFICATIVA N.º 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 23/2024

ALTERA DISPOSITIVOS DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 23/2024

[bookmark: _Hlk169689649]Na ementa do PLO 23/2024 onde consta “FIRMAR CONVÊNIO”, leia-se “FIRMAR TERMO DE FOMENTO”;
O caput do Art. 1º caput do PLO 23/2024, tendo por objetivo sua adequação à minuta do Termo de Fomento, ao Inciso VIII do Art. 2º da Lei Federal nº 13.019, de 31 de Julho de 2014 e o Plano de Trabalho (anexo IV), passa a ter a seguinte redação:
[bookmark: _GoBack]“Art.1°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Fomento com a IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CAMBUI, inscrita no CNPJ sob o n° 19.053.479/0001-52, com sede na Rua Alcino Salomon, 289 - Bairro São Benedito, Município de Cambuí/MG, que tem como objeto a manutenção das atividades e de suas finalidades estatutárias, para possibilitar o atendimento de pacientes do Município de Itapeva-MG, para a realização dos procedimentos constantes no Plano de Trabalho (Anexo IV), o qual faz parte integrante desta Lei, tudo em conformidade com a legislação e normas pertinentes.”
No Parágrafo único do Art. 1º do PLO 23/2024, onde consta “Termo de Convênio”, leia-se “Termo de Fomento”.
No Art. 3º do PLO, onde consta “convênio”, leia-se: “Termo de Fomento”;
No Art. 4º do PLO 23/2024, onde constam “convênio” e “Termo de Convênio”, leiam-se: “Termo” e “Termo de Fomento”, respectivamente. 
JUSTIFICATIVA: A presente emenda modificativa objetiva correções e adequações do texto original do projeto, conforme apontamentos do Setor Jurídico desta Casa. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2024.

Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final

ELIVELTON DA SILVA
Presidente da CLJRF

TONI TOSHIO YAMASHITA
Vice-Presidente

AILTON SOARES XAVIER
Membro
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